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RESOLUÇÃO Nº  033/2019.  

 

 

  EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “NEO-

PLASIA MAMÁRIA FELINA: ASPECTOS 

CLÍNICOS, PATOLÓGICOS, LABORATO-

RIAIS E TERAPÊUTICOS”, sob a respon-

sabilidade do Departamento de Medicina 

Veterinária desta Universidade. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 028/2019 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II 

Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.008867/2018-83,   

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “NEOPLASIA MAMÁRIA FELINA: ASPECTOS CLÍNICOS, PATOLÓ-

GICOS, LABORATORIAIS E TERAPÊUTICOS”, sob a responsabilidade do Departamento 

de Medicina Veterinária desta Universidade Federal Rural de Pernambuco, no período de 

agosto  de 2018  a julho de 2022,  tendo como Coordenadora a Professora GRAZIELLE 

ANAHY DE SOUSA ALEIXO CAVALCANTI e como colaboradores: LÍLIAN SABRINA 

SILVESTRE DE ANDRADE, MOACIR BEZERRA DE ANDRADE, KARINE SILVA 

CAMARGO, IRIS KAROLINE SIMÕES DOS SANTOS, EVELEN DA SILVA GUIMA-

RÃES, MARIA RAQUEL DE ALMEIDA, JOSÉ DOS PASSOS QUEIROZ JUNIOR, 

EWERTON BORGES DE LIMA  e DANIELLE XAVIER BORBA, sendo o objetivo geral  

analisar os aspectos clínicos, laboratoriais, patológicos e terapêuticos dos tumores mamários de 

gatas, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15  de fevereiro  de 2019. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE = 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral. 


